[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR CELSO DUARTE

PROJETO DE LEI Nº 113/2022
Denomina-se Professor Emerson Barreto Ortiz, o prédio da Secretaria Municipal de Educação em Uruguaiana.
Art. 1º Fica denominado “Professor Emerson Barreto Ortiz” o prédio da Secretaria Municipal de Educação em Uruguaiana. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador CELSO DUARTE, em 17 de agosto de 2022.
Ver. CELSO DUARTE
Bancada do Progressistas.
JUSTIFICATIVA
                          Professor Emerson Barreto Ortiz, era professor, administrador de empresa, teve suas graduadões na Pontificia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, bem como pós graduado em Educação Inclusiva – PUC.
                             Professor da rede Municipal de ensino desde 2003.
                             Diretor da EMEB Dom Fernando Mendes Tarrago por dois mandatos.
                            Conselheiro da APEMU por mais de 15 anos.
                            Presidente do Conselho do Fundeb.
                            Coordenador Pedagógico na EJA da EMEB Rui Barbosa.
                            Secretário Municipal de Educação nos períodos de 2017 a março de 2020, de março de 2021 até o seu falecimento 01/06/2021 vitima da Covid-19.
                             Educar para Transformar era sua Missão como educador.
  Sua trajetória de vida foi marcada pela solidariedade e pela luta constante na defesa da Educação. Sua forma simples de tratar com as pessoas o fez muito querido e respeitado, deixando saudades aos amigos e familiares.
Diante do exposto, espero aprovação dos demais pares a fim de ver aprovado o presente projeto de lei e, dessa forma, homenagear e reconhecer o valor de um cidadão que prestou relevantes serviços a nossa comunidade.
Ver. CELSO DUARTE
Bancada do Progressistas.

